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Requeiro à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre - 

ALEAC, com fulcro nos artigos 177, incisos V, do regime Interno desta Casa 

Legislativa, a retirada do Projeto de Lei n° 109/20 15, que dispõe sobre a reserva 

de no mínimo dos 50% dos estacionamentos em todos órgãos públicos do 

Estado do Acre. 

Sala das Sessões "tkeputad.  FRANCISCO CARTAXO' 

20 e junho .e 2017. 


